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O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-5162/2016, 

 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 11 da 

Resolução nº 240/2017, do Conselho Nacional de Justiça, bem como na Resolução 
Administrativa  nº 190/2017, 

 
 
R E S O L V E, ad referendum do Tribunal Pleno, 
 
 
1-Designar magistrados e servidores como suplentes dos 

membros do Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas, conforme abaixo 
discriminado: 

-Juíza Gabrielle Amado Boumann - Suplente do Juiz 
Paulo Fernando da Silva Santos Júnior; 

 
-Juiz Érico Renato Serra Cordeiro - Suplente do Juiz 

Bruno de Carvalho Motejunas; 
 
-Juiz Leonardo Henrique Ferreira - Suplente do Juiz 

Mário Lúcio Batigniani; 
 
-Juíza Carolina Burlamaqui Carvalho - Suplente da Juíza 

Fernanda Franklin da Costa Ramos; 
 
-José de Ribamar de Sousa Chagas Júnior - Suplente da 

servidora Helena Dias Gantzias; 
 
-Elaine Moraes Pacheco - Suplente do servidor José 

Ribamar Viana; 
 
-José Raimundo Pereira Siqueira - Suplente da servidora 

Alessandra Magalhães Soares; 
 
-Renata Silva Dias - Suplente do servidor Cecílio Lobo 

Mendes. 
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2-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Dê-se ciência.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
 
DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
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